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6dtado d~ Sao 'Paulo 

LIVRO N9 

DECRETO NQ 7436/91 

de 21 de outubro de 199 1 

FLS. N <> 

~et..IC.A.DO (,._) t'JO JORNN 
BOU IlM DO ;,'.uN.::..\..,,0 

~.· ~.~:) de ·J:?)~ ~J 

Di spõe sob re abertura de credi to a 

dicional no valor de Cr$ .. . .. . .. . . 

400.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 

no uso das atribuições qu e l he co nfer e o artigo 92 , i nciso I X da Lei Org~ 

ni ca Municipal de 05 de abril de 199 0, 

D E C R E T A, 

Art . l Q - Fica aberto na Secreta ri a da Fazen 

da um credito adicional no valor de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru 

zeiros) , autorizado pela Lei n9 4093 de 21 de outubro de 1991 , destinado 
a suplementar a seguinte dot ação: 

CÂ MARA MUNICIPAL 

01.10 CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
01.10-15814864.001 
01.10-3253 

Salá rio Fami1ia 
Salá rio Familia 400 .000, 00 

Art. 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior co rrera por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamen 
t o vigente: 

o l . 1 o 
01.10-01070212.004 

01 .1 0-3 132 

CÃMARA MUNICIPAL 
CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 

Ma nuten ção dos Serviços 
Out ros Serviços e Encargos 400.000 , 00 

Ar t. 39 Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as disposições em co ntrár io. 

21 de outubro de 1991. 
Prefeitu ra Municipal de São Jose dos Campos , 

Pedro Yves 
I 

P r e f e i ~o ~1 u n/i i ~a 1 
'j I I 

Secretãri 

Regis tr ado na Divisao 

Santos 

da Secre taria de Assuntos Juridico s, aos vinte e um dias do 
s e no vent a e um . 
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6dtado de óao 1'/)aulo 

cont . do decreto nQ 7436/91 - 02 . 

LIVRO N9 FLS. N° 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
21 de outubro de 1991. 
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Divisão de Formalização e Atos 


